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ERRATA – Nº.  16/2024 

 

     PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR 

Ao décimo quarto dia do mês de maio de dois mil e vinte quatro, sob a Presidência do Auditor 

Dr. Mauricio Alvacir Guimarães; com a presença dos Auditores, Dr. Álvaro Dirceu de Camargo 

Vianna Neto, Dr. Carlos Henrique de Souza Rodrigues, Dr. Rafael Fabricio de Melo, Dr. 

Arthur L. Fernandes da Silva e o Procurador Dr. Ramonn Baldino Garcia, foi realizada a Sessão 

do Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Paranaense de Futebol de Salão, pela Primeira 

Comissão Disciplinar, sendo apreciados os Autos constantes do Edital de Citação nº 16/2024. 

 

ATA DE JULGAMENTO 

 

9- AUTOS Nº 97/2024 - CAMPEONATO PARANAENSE – SÉRIE BRONZE MASC 

JOGO SBM098: ADIF ITAPEJARA DO OESTE X ACAF GALO DA FRONTEIRA 

Data: 20/04/2024 

  Auditor Relator: Dr. Rafael Fabricio de Melo. 

Denunciado: Gabriel da Silva Ferreira (Atleta/ACAF Galo da Fronteira) 

Por maioria de votos, CONDENADO a pena de advertência da infração ao Art. 258, §2º, II 

do CBJD. 

Procurador Denunciante: Dr. Guilherme Munhoz Bürgel Ramidoff. 

 

 

                                                 Curitiba, 28 de maio de 2024 

 

Ana Thereza Quadros Maes 

Assessora da Presidência do TJD/PR 
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